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..' Ofício Circular nO008/2.010'

Curitiba,,24 de novembro de 2010.

Ref: Competência para apuracão'd~ desvio de auantlas de conta bancária
~ .,

Senhor Delegado,

.... Esta Corregedoria' Geral, apreciando o

contido no Ofício nO905/2010 ,da Delegacia d.e Esteliónato .~ Desvio. de .Carga,
subscrito pelos Dele,gad,osde Polícia.Dr. DirceuSchactae e Dr: Rubens Miranda

Júnior; prot,ocolado so~ nO1860/~01 Q-CGPC,.que redúndo,u na· mani~estação do
Senhor Corregedor Geral Adjunto, Dr. Sérgio Taborda, determina às Autoridades

Policiais, que sendo verificada .çrocorrência de transaçõ~s indevidas, 'sem que o..

.cliente titular. da .conta iesada seja induziçlo'ou mantido em erro 'provocado por
." .,

artifício, ardil. ou outro meio fraudulento e a quantia desviada de sua conta; sem'...

qualquer ato de vontade, estariéi.configurado,em tese, o crime de furto qualificado. ~".,'.' .... ," .

mediante fraude, previ~to no artigo 155.,parágrafo 4°, inciso 11 do Código Penal, cUja... .. .

atribuição para a apuração será da 'Políci~ Federál quando a inst.ituição bancária
lesada for constituída como. empresa pública fede r:aI, como é o caso da Caixa...

Econômica. Federal e 9a Polícia Civil, quando' tratar de instituições bancárias,

..pri\fadas, mais especificamente,' aoi,ncidir -Sobrecontas correntes vinculadas a

agências situadas nesta Capital, ao Núcleo decdmbate a.os Cibercrimes - NucJber, '

nos termos da Resolução nO2,93/05.;SESP,se o crime for praticado, via internet e à
Delegacia de Furtos e :Roubos, nos termos do artigo 2.0 d.o Decreto n° 4884/78, se. "

praticado por outro's mei.os~.Eincidindo sabie contascorrehtes situadas na Região•. : I ..

MetropoHtana e Interior do EstadQ,às r.esp~~tivasUnidadj Policiais .. AtenCiosamente, .
' ..-----..''' " .. '\ ..
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Segurança Pública
Departamento da Polícia Civil
Protocolo da Corregedoria Geral

N° Protocolo .: 1860

Data de Entrada .: 27/10/2010

Origem .: Oticitl n" 905/10 RivIJ datado de 21dl' outubro de 2010, da Delegacia de Estelionato
e Desvio de Cargas, subscrito pelo Delgado de Policia, Dr. Rubens Miranda jÚnior.

Assunto .: "Senlwra Corregedora:
_ Considerando-se o elevado nllmero de Bllletins de Ocorrências em que noticiam a

prática de saques irregulares em conta corrente da Cli:(a Econômica Federal. ou seja. furto
mediantes fraude:

- Considerando-se que. por falta de orientação. os boletins estão sendo redigidos
indistintamente com a natureza de crime de Esteliop<llt).quando na verdade este s() ocorre

excepcionalmente quando a suposta vítima équemutiliza de ardilpara lesar a CEF:
- Considerando·se que. s;mj .• cabe á Delegacia Especializada em Furtos e Roubos

apurar crimes de furto. em suas várias modalidades:
- Considerando-se que o STJ se manifestou a respeito do conflito de competência

existente entre a .Justiça Estadual e Federal, relativo ,1\' caso em tela. entendendo que cada a .Justiça

Federal apurar referidos crimes (Cópia em anexo da decisão)
- Considerando imenso volume de outras ocorrências de atribuição desta Delegacia

Especializada em cri.mes de Estelionato e Desvio de Cargas. bem como o reduzido quadro de
policiais lotados nesta delegacia;

solicito a ilustre Corregedoraum parecel quant() a atribuição para apurar os crimes de
furto mediante fraude. a fim de se saber se é da Deleg.acia de Furtos e Roubos. da Policia Federal ou

desta Delegacia de Estelionato e Desvio de Carga."

Provo Adotadas .: Para as providências da Secretaria desta.Corregedoria Geral em
27/10/2010~
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xx

Com o seguinte despacho do Sr. Corregedor Geral Adjunto, Dr. Sérgio Taborda:
"Douta Corregedora Geral:
I. Trata-se de ofício nO905/2010, subscrito pelos Delegados Chefe da Delegacia de
Estelionato e Desvio de Cargos, Doutor Dirceu SGhactae e Adjunto, Doutor Rubens
Miranda Júnior, solicitando parecer quanto à atribuição para apurar os crimes de furto
mediante fraude, praticados por meio de saques irregulares em conta corrente da Caixa
Econômica Federal. .
1/.0 crime em comento consiste basicamente no acesso indevido da conta. do cliente e
lançamef)to de débitos- transferências eletrônicas (TED e; DOe principalmente) para
outras contas, pagamentos de boletos bancários diversos, habilitação de crédito em



celulares pré-pagas, ... -, senda, de regra, cametida em cancursa de diversas pessaas,
vez que a mavimentaçãa da canta da vítima pela internet banking e a saque das vaiares
da canta beneficiária da transferência acarrern quase simultaneamente, e na maiaria das
vezes, em lacais diversas (cidade e 'estada), caracterizando., partanta, hipótese de crime
plurilacal, em que a ação. se dá em determinada lacal e a resultada acarre em autro.
Quanta à campetência jurisdicianal, estabelece a artigo. 70, CPP:

Art. 70. A campetência será, de regra, determinada pela lugar em que se consumar a
infração., au, na casa de tentativa, pela lugar em que far praticada a última ata de
execução..

Cansideranda-se que referida dispasitiva legal adatau a tearia da resultada, au seja, a
campetência será da local ande acarreu a canseqüência da canduta tipica, necessária se
faz' à carreta tipificaçãa penal das transações bancárias indevidas, havendo. quem as
enquadre na artigo. 171, CP e qU(7mtipifique na artigo. 155, § 4°,11, CP.

Diz a artigo. .155, § 4°, 11, CP:

Art. 155 - Subtrair, para si au para autrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão., de um aquatro anas, e multa

(.. :)

§ 4° - A pena é de reclusão. de dais a aita anas. e multa, se a crime é cametida:

(. ..)

II - cam abusa de canfiança, au mediante fraude, escalada au destreza;

Já a artigo. 171, CP estabelece que:,

Art. 171 - Obter, para si au para autrem, vantagem ilícita, em prejuízo. alheia, induzindo. au
mantendo. alguém em erro, mediante artifício., ardil, au qualquer autro meia fraudulenta:

Pena - reclusão., de um a cinco anas, e multa.

Casa se entenda que a tipo. penal e a estelianata (artigo. 171, CP), a infração.
cansuf1Jar-se-ia cam a abtençãa da vantaGem indevidapela aqente. Valendo. dizer, em
relação. às transferências bancárias indevidas, que a lacal dO resultada paderá dividir-se
ainda em imediata (ande ,estão. situadas às cantas beneficiárias das transferências
indevidas) e mediata (ande fara.m pasteriarmente saca.das as vaIares depasitadas). Na
entanto., para se firmar tal entendimento. imprescindível seria vislumbrar-se a particípaçãa
da vítima, quer seja mediante a entrega valuntáría da vantagem ao. criminasa au a
permissão. para que ele a abtenha, a que nãaacarre nessas transações indevidas, vista
que a cliente titular da canta lesada não. é induzido. au mantido. em erro provacada par

. artifício., ardil au autro meia fraudulenta, sendo a quantia desviada de sua conta sem
qualquer ata de vantade

Par autro lado., entendenda-se que as transferências bancárias indevidas tipificama crime
de furta qualificada (artigo. 155, § 4°, 11, CP), a infração. cansumar-se-ia na lacal ande
acarreu. a retirada da caisada esfera de dispanibilidade da vítima, au seja, ande se
.encantrava depasitada a quantia suptraída sem qualquer ata de vantade, mesma que.
viciada, par parte da cliente lesada.
Neste sentida vêm se manifestando. as tribunais superiares: STJ: "Canfigura crime de furta
qualificado a subtração. de vaIares de canta-carrente, mediante transferência bancária
fraudulenta, sem a cansentimenta da carrentista. Precedentes. 2. É campetente aJuíza



do local da consumação do delito de furto, que .se dá onde o bem é subtraído da vítima,
saindo de sua esfera de disponibilidade ... O ceme da questão para se determinar ajuízo

competente para o processamento e julgamento do caso em apreço reside na correta
capitulação da conduta criminQsa em comento O furto mediante fraude, escala.da ou
destreza não se confunde com o estelionato No primeiro" a fraude visa a diminuir a
vigilância da vítima, sem que esta perceba que está sendo desapossada; há discordância
expressa ou presumida do titular do direito patnmonial em relação à conduta do agente.
No segundo, a fraude visa a fazer com que a vítima incida em erro e, espontaneamente,
entregue o bem ao agente; o consentimento da vítima integra a própria figura delituosa.
Da análise dos autos, verifica-se que o agente se valeu de fraude eletrônica para subtrair
valores de conta bancária situada em São Paulo/SP, o que ocorreu, por certo, sem

qualquer tipo de consentimento da vítima. A fraude, de fato, foi usada para burlar Q

sistema de proteção e vigilância do .banco sobre os valores mantidos sob sua guarda,
. , configurando, assim, crime de furto qualificado por fraude, e não estelionato. Considera-se

consumado o crime df1 furto no momento em que o agente se torna possuidor da res
furtiva, ou seja, no momento em que o bem subtraído sai da esfera de disponibilidade da
vitima. No caso em apreço, o desapossaménto que gerou o prejuizo ocorreu em conta
corrente situada em São Paulo/SP, local da consumação dó delito previsto no art. 155, §
4°, inciso 11, do Código Penal." (STJ, 3a. Seção, CC1096031SP, ReI. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, j. 06/08/2010, oJ 12/08/2010). No mesmo sentido: STJ: "Hipótese na qual o
paciente foi denunciado pela suposta prática dos crimes de furto qualificado, formação de
quadrilha e violação de . sigilo bancário, pois seria um dos chefes de grupo
hierarquicamente organizado com () fim de praticar fraudes por meio da Internet,
concernentes na subtração de valores de contas bancárias, em detrimento de diversas
vítimas e instituições financeiras, entre elas. a Caixa Econômica Federal, a partir da
utilização de programa de computador denolninado TROJAN". (STJ, 5a. Turma, HC
'53062/GO, ReI. Min. Gilson oipp, j. 20/04/2006 DJ 15/05/2006, p.' 266). E ainda: EOcl no
CC 86913/PR, ReI.Min. Napoleão Nunes Maia .Filho, OJe 12/11/2008; CC 81477 /ES,
ReI. Min. Og Fernandes, oje 08/09/2008; STJ, 5a Turma, HC 6.1512/RJ, ReI. Min. Gilson
oipp, oJ 05.0.2.2007 p. 284; STJ, 5a Turma,HC 60026/SC, Rel.Min.Gilson oipp, oJ
09.10.2006 p. 331.; STJ, HC 54544/SC, Rel.MinGilson oipp, oJ 01.08.2006 P 490 e STF,
2a Turma, HC 88905/GO, ReI.Min. Gilmar Mendes, oJ 1310.2006, p. 067.

Analisando-se as transações bancárias indevídas, independentemente da tipificação

penal, têm-se como sujeito passivo à instituição financeira, visto que a subtração ocorre
enquanto o numerário ainda está sob sua gUarda, tendo firmado-se, depois de muita
discuss'ão, entendimento pacífico no sentido de que a relação existente entre a instituição
financeira e o cliente é de consumo; ou seja, regida pelo COC (Código de Defesa do
Consumidor), que, em seu artigo 14, determina que "0 fornecedor de serviços responde,
independentemente. da existência de culpa, pela reparação dos danos' causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadf1s sobre sua fruição e riscos". Tratando-se, portanto, a.

responsabilidade por vício do serviço, de hipótese de responsabilidade civil objetiva.

Quanto à competência da Justiça Federal, estabelece o artigo W9, IV, da Constituição
Federal: .

Art. 109. Aos juIzes federais compete processar e julgar:

(. ..)

IV - os crimes políticos e as infraçõés penais praticadas em detrimento de bens, serviços
ou interesse da União ou de suas entidades autéírquicas ou empresas públicas, excluídas



as çontravenções e ressalvadas a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

A leitura do dispositivo constitucional permite concluir que as transações bancárias
indevidas serão crime de competência da Justiça Federal apenas quando a instituição
bancária lesada for constituída como empresa pública federal, como é o caso da Caixa
Econômica Federal e, sendo a Polícia Federal a policia judiciária da União, conforme o
teor do artigo 144, § 1°, IV, deverá apurar todos os crimes de competência da Justiça
Federal, previstos no artigo 109, IV, V e IX da CF/88, além do especificado no artigo 144,
§ 10, I, /I e 11/, CF/88 , Nesteséntido: S"rJ Conflito de competência, Penal. Caixa
Econômica Federal. Furto em caixas automáticos, Crime praticado em detrimento da
empresa pública federal. Artigo 109, inciso IV, da Constituiçao da República, Competência
da Justiça Federal. 1. A despeito de o dinheiro hélversido sacado da conta de partículares,
o fato criminoso em questão melhor se ajusta a furto contra a Caixa Econômica Federal,
por isso que os agentes do delito, eles mesmos, mediante fraude, é certo, subtraíram de
seus caixas automáticos o numerário, ainda /7,':/ posse' do ente federal. 2.' "Aos juízes
federais compete processar é julgar os crimes políticos e as infrações penaís pratícadas
em detrimento de bens, serviços ou interesse· da União ou de suas entidades autárquicas
ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça
Militare da Justiça Eleitoral; ( ..)" (artigo 109, inciso IV, da Constituição da República). 3
Conflito conheCido para declarar competente o .Juízo Federal da 1a Vara de Campos dos
Góytacazes - SJ/RJ,suscitante. (STJ, CC 34759/RJ, Rel.Min.Hamilton Carvalhido, 3a.
Seção, oJ 05.05.2003, p. 217). STJ: "Penal. Conflito negativo de competência; Juízos
Federal e Estadual. Estelionato. Ocorrência de f)fejuízo para a Caixa Econômica Federal.

Empresa pública. Competência da Justiça Federal. 1. Condenada a Caixa Econômica
Federal a ressarcir os danos materiais sofridos por correntista em decorrência da retirada

ilegal de valores depositados em sua conta, é nítida a ocorrência de prejuízo à empresa
pública federal, situação inserida na hipótese dp art. 109, IV, da Constituição Federal. 2.
Conflito conhecido para declarar a çompetência do Juízo Federal da 2a Vara Criminal da .
Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, ara suscitado. (STJ, CC 50564/RS,
Rel.Min.Arnaldo Esteves Lima, 3a. Seção, Ou' 02.08.2006, p. 226). E ainda: TRF1:
Recusos Criminal: RCCR 1017 MG 2006.38.02.00117-5. Resumo: Penal. Processo Penal.

Furto Qualificado Mediante Fraude. Saques Indevidos em Conta-Corrente. C ç/Íxa
Econômica Federal. Competência. Relator: Oesembargador Federal Tourinho Neto.
Julgamento: 22/10/2007. órgão Julgador: Terceira Turma. Publicação: 09/11/2007, oJ p.
74.

/II.oiante do acima exposto, seguindo mais recente posicionamento acerca do tema pelos
tribunais superiores, em sendo verifica da a ocorrência de transações indevidas, sem que
o 'cliente tituíar da conta lesada seja induzido ou mantido em erro provocado por artifício,
ardil ou outro meio fraudulento e a quantia desviada de sua conta, sem qualquer ato de
vontade, estaria configurado, em tese, o crime de furto qualificado mediante fraude,
previsto no artigo 155, parágrafo 4°, inciso II cio Código Penal, cuja atribuição para a
apuração serà da Polícia Federal quando a jnstituição bancária lesada for constituída
como empresa pública federal, como é o caso ela Caixa Econômica Federal e da Polícia
Civil, quando se tratar de instituições' bancárias privadas, mais especificadamente, ao
incidir sobre contas correntes vinculadas a agências situadas nesta Capital, ao Núcleo de
Combate aos Cibercrimes - Nu Ciber, nos termos da Resolução 17°293/05-SESP, se o
crime for praticado via internet e à Delegacia de Furtos e Roubos, nos termos do artigo 20
do Decreto n° 4.884/78, se praticado por outros meios. E incidindo sobre contas correntes
situadas na RegiãO Metropolitana e Interior do Estado, às respectivas Unidades Policiais

Submeto a V.ossa apreciação ..



!
Curitiba, 30 de novembro de 2010
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contendo ainda, o seguinte despacho da Sra. Corregedora-Geral, Ora. Charis Negrão
Tonhozi: .
"R. hoje/ 11- Acolho a manifestação do senhor Corregedor Adjunto; Dr. Sérgio T,;Jborda/
IJI- Encaminhe-se cópia do presente protocolado às Autoridades Policiais consulentes; Dr.
Dirceu Schactae e Dr. Rubens Mirandajuniof; 'para conhecimento ..
IV- Expeça-se 9ficio circular conforme minuta; V- Após; arquive-se na Secretaria do
Gabinete desta Corregedoria Geral.
Curit/ba; 19de novembro de 2010. li,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,:xxxxxxxxxxxxxxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Expedido os ofícios Circulares pêlrél ,IS Divisões (' Corregedoriéls de Are,",ltrn\'(.''Sdo M,doll'
elaborado em di'lt(l de 30/11/2010.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~XXXXXXXX;(Xxxxxxxxxxxxxx
Fotocópias deste protocolado encaminhadas à Divisão de Policia Especializada através do
Malóte elaborado em data de 30/11/2010.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


